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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Bruno Farias

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2020
Autor: Vereador BRUNO FARIAS
Ementa: Dispõe sobre a instituição do Selo "Empresa Amiga dos Autistas e portadores de TDAH" e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de João Pessoa, o Selo "Empresa Amiga dos Autistas e portadores de TDAH", destinado às empresas que adotem política interna de inserção no mercado de trabalho de pessoas com Transtorno do Espectro Autista e Transtorno de Deficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH, e/ou contribuam com ações e projetos na promoção e defesa dos direitos dessas pessoas. 
Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa com Transtorno do Espectro Autista aquele definido no art. 1º, §1º, incisos l e ll, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
Art. 3º Serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à inclusão das pessoas com Autismo e com Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH a reserva de postos de trabalho específicos, a capacitação para o exercício de funções de maior remuneração e a promoção ou patrocínio de eventos culturais dirigidos a esse segmento, entre outras. 
Art. 4º São objetivos desta Lei: 
I - enaltecer e homenagear os estabelecimentos empresariais que promovam destacadamente a inserção no seu quadro de empregados pessoas com Transtorno do Espectro Autista e Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH; e, 
ll - difundir a importância da adaptação nas empresas para a inserção dos autistas e TDAH no quadro de funcionários. 
Art. 5º As empresas detentora do Selo Empresa Amiga dos Autistas e portadores de TDAH, poderão utilizá-lo nos rótulos e/ou embalagens de seus produtos, na divulgação de serviços e/ou da sua marca, bem como em suas peças publicitárias, como um diferencial para a imagem de sua empresa.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 10 de agosto de 2020.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa "valorizar e incentivar a inclusão do cidadão com transtorno do espectro autista e transtorno de déficit de atenção com hiperatividade - TDAH na sociedade". Serão contempladas empresas privadas que promovam ações, isoladas ou em parceria, visando o atendimento, defesa, valorização e inclusão de autistas. 

lncluir significa inserir, juntar, fazer parte. Durante anos da história do Brasil pessoas com deficiência (sejam físicas, intelectuais, autistas, portadores de TDAH) foram excluídas do convívio social cotidiano das instituições (escola, família, igreja, trabalho), pois eram percebidas como incapazes de exercerem direitos e deveres implícitos desse convívio. 

Na contemporaneidade, passou-se a entender que aquelas diferenças (deficiências) não impedem a interação social destas pessoas, apenas fazem necessárias adaptações diversas do meio (em termos estruturais físicos) e da coletividade (entendida como as demais pessoas que não possuem as mesmas diferenças), entendimento este positivado através do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que extingue o instituto da incapacidade absoluta de pessoas com deficiência. 

Ser e sentir-se incluso é um direito das pessoas com deficiência que implica na própria garantia dos direitos fundamentais (vida digna, educação, trabalho, lazer etc.). A inclusão de pessoas autistas no mercado de trabalho requer algumas adaptações que de modo geral se resumem a: capacitação dos profissionais que fazem parte da empresa, com o objetivo conscientizador a fim de facilitar a convivência. 

Assim dispõe o artigo 5º da Carta Maior: 
Art. 5º Todos são iguais peronte o lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito a vida, à liberdade, à igualdade, à segurançq e à propriedade, nos termos seguintes. 

A utilização da tecnologia assistiva como forma de facilitar a permanência do autista e Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade - TDAH no mercado de trabalho é fundamental também, que seja respeitada a condição bem como suas limitações e principalmente suas habilidades e focos. É importante que as empresas busquem apoio e colaboração/parcerias na formação dos profissionais e na adaptação dos autistas em seus espaços.

A proposta busca incentivar e reconhecer aquelas empresas que pregam Responsabilidade Social e buscam afastar o preconceito para com as pessoas com Transtorno do Espectro Autista e Transtorno de deficit de atenção com hiperatividade - TDAH, buscando apresentar informações, serviços, atividades, oportunidades e ajuda a fim de promover a inclusão social dessas pessoas. 

Pela importância do tema em exposição, faz-se o projeto merecedor da atenção dos nobres para a apreciação do presente Projeto de Lei, com o intuito de aprová-lo..
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